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São Paulo (SP), 26/02/2026. 
 
À PREFEITURA MUNICIPAL DE TAGUAÍ / SP 
 
REF: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA nº 008/2025 – PROCESSO nº 440/2025.  
 
 

 
DECLARAÇÕES DIVERSAS 

 

DADOS DA EMPRESA: 

NOROMIX CONCRETO S/A, estabelecida no município de São Paulo (SP), à Rua Joaquim Floriano, nº 
888, Conj. 605, Itaim Bibi, CEP 04.534-003, inscrita no CNPJ/MF nº 10.558.895/0001-38 e Inscrição 
Estadual nº 130.998.748.119 - Inscrição Municipal C.C.M. 6.904.164-4 – Fone/ Fax: (17) 3426-7500 – e-
mail: noromixconcreto@gmail.com.  
  
DADOS DO RESPONSÁVEL:  
diretor MARCELO TAVARES DE SOUZA, brasileiro, solteiro, diretor de licitações, residente e 
domiciliado no município de Votuporanga (SP), à Rua Guerche, nº 3522, Bairro Chácara das Paineiras, CEP 
15.502-155, portador do RG 34.127.594-3 SSP/SP – CPF 219.149.038-70, e-mail 
marcelo.tavares@escritoriovotuporanga.com.br, data de nascimento 20/01/1982, Tel (17) 99784-0717. 
 
Eng. Civil e resp. técnico - EDSON SCAMATTI 
CPF 040.668.138-44 - CREA/SP 0601419096 
 

 
 
 
 
ANEXO II DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO PLENO DAS CONDIÇÕES E 
PECULIARIDADES DA CONTRATAÇÃO 
 
Eu Edson Scamatti, declara, para fins de participação nessa licitação, pleno conhecimento das condições 
locais e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos e assume total responsabilidade por este fato, de 
forma que a falta de conhecimento das condições do local, onde serão executados os serviços, não será 
utilizada para quaisquer questionamentos futuros e jamais poderão ser alegadas em favor de eventuais 
pretensões de inclusão de serviços, quantitativos de material ou acréscimo dos preços. 
 
 
ANEXO V DAS DECLARAÇÕES QUE DEVEM ACOMPANHAR A PROPOSTA DE PREÇO 
 
I - DECLARA que: 
 
a) a proposta apresentada foi elaborada de maneira independente e o seu conteúdo não foi, no todo ou em 
parte, direta ou indiretamente, informado ou discutido com qualquer outro licitante ou interessado, em 
potencial ou de fato, no presente procedimento licitatório; 
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b) a intenção de apresentar a proposta não foi informada ou discutida com qualquer outro licitante ou 
interessado, em potencial ou de fato, no presente procedimento licitatório; 
 
c) o licitante não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 
licitante ou interessado, em potencial ou de fato, no presente procedimento licitatório; 
 
d) o conteúdo da proposta apresentada não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado 
ou discutido com qualquer outro licitante ou interessado, em potencial ou de fato, no presente procedimento 
licitatório antes da adjudicação do objeto; 
 
e) o conteúdo da proposta apresentada não foi, no todo ou em parte, informado, discutido ou recebido de 
qualquer integrante relacionado, direta ou indiretamente, ao órgão licitante antes da abertura oficial das 
propostas; e 
 
f) o representante legal do licitante está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que 
detém plenos poderes e informações para firmá-la. 
 
II – DECLARA para fins de participação na Licitação acima, que sua proposta econômica compreende a 
integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas 
leis trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento 
de conduta vigentes na data de entrega das propostas 
 
III – DECLARA que cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no instrumento convocatório 
do certame licitatório em epígrafe. 
 
IV - DECLARA que conduz seus negócios de forma a coibir fraudes, corrupção e a prática de quaisquer 
outros atos lesivos à administração pública nacional ou estrangeira em atendimento à Lei Federal 
12.846/2013 e o Decreto Estadual nº 60.106/2014. 
 
 
ANEXO VI DOS ÍNDICES ECONÔMICOS E FINANCEIROS 
 

 
 
A empresa supracitada, por intermédio de seu representante legal e do contador, ambos acima identificados, 
apresentam ao MUNICÍPIO DE TAGUAÍ, em cumprimento ao que determina a cláusula 7.6.1.3.3 do edital 
do Processo Licitatório em epígrafe os índices econômicos-financeiros calculados sobre as demonstrações 
contábeis do ano civil: 2024, 2023 e 2022:  
conf. anexo., após o SPED  
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ANEXO VII APRESENTAÇÃO DO VALOR DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO 
 
A empresa supracitada, por intermédio de seu representante legal e do contador, ambos acima identificados, 
apresentam ao MUNICÍPIO DE TAGUAÍ, em cumprimento ao que determina a cláusula 7.6.1.3.4.1 do 
edital do Processo Licitatório em epígrafe o valor do PATRIMÔNIO LÍQUIDO constante no Balanço 
Patrimonial do ano civil: 2024, 2023 e 2022: 
 
 
VALOR DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO 2022: R$ 195.114.476,53 
 
VALOR DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO 2023: R$ 296.918.681,53 
 
VALOR DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO 2024: R$ 266.585.254,85 
 
 
ANEXO VIII DECLARAÇÃO DE CAPACIDADE TÉCNICA PROFISSIONAL 
 
vem, pela presente, indicar, no quadro abaixo, a V.Sas. o(s) profissional(is) Responsável(is) Técnico(s), de 
acordo com a Lei Federal n.º 5.194/1966 e com as Resoluções n.º 218/73 e n.º 317/83 do CONFEA – 
Conselho Federal de Engenharia e Agronomia, com a Lei Federal n.º 12.378/2010 e com o § 9.º do art. 67 da 
Lei Federal n.º 14.133/2021, caso venhamos a vencer a referida licitação, o(s) qual(is) será(ão) o(s) 
responsável(is) pelas Anotações de Responsabilidade Técnica – ARTs no CREA e/ou os Registros de 
Responsabilidade Técnica – RRTs no CAU, conforme preceitua o artigo 1º da Lei Federal n.º 6.496/1977 e o 
artigo 20 da Lei Federal n.º 5.194/1966, antes do início da obra, ficando sujeito a aplicação de penalidades 
previstas na legislação vigente e no Edital da presente licitação: 
 

Eng. Civil e resp. técnico - EDSON SCAMATTI 
CPF 040.668.138-44 - CREA/SP 0601419096 

 
 
ANEXO IX DAS DECLARAÇÕES QUE DEVEM ACOMPANHAR OS DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO 
 
A empresa supracitada, neste ato representada por seu REPRESENTANTE LEGAL, acima qualificado, 
declara que: 
 
a) encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho e Emprego no que se refere a 
observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7.º da Constituição Federal, na forma do Decreto 
Estadual nº. 42.911/1998; 
 
b) cumpre as normas relativas à saúde e segurança do trabalho, nos termos do artigo 117, parágrafo único, 
da Constituição Estadual. 
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c) não possui sócio ou, no caso de sociedade anônima, diretor que mantenha vínculo de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que 
deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
 
d) cumpre o disposto na Lei Geral de Proteção de Dados - Lei n. 13.709/2018; 
 
e) cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 
Social, previstas em lei e em outras normas. 
 
f) cumpre as exigências legais e constitucionais. 
 
g) se compromete a comprovar, quando da assinatura do contrato, os vínculos, empregatícios ou contratuais, 
da equipe técnica, no caso de ser a vencedora da presente licitação. 
 
h) não possui, em seu quadro funcional, menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre, nem menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 
quatorze anos (Lei Federal n.º 9.854 de 27/10/1999). 
 
i) cumprirá as exigências legais ambientais, e em especial, somente serão utilizados produtos e subprodutos 
de madeira de origem exótica ou de origem nativa de procedência legal, decorrentes de desmatamento 
autorizado ou de manejo florestal aprovados por órgão ambiental competente integrante do Sistema 
Nacional do Meio Ambiente – SISNAMA, com autorização de transporte concedida pelo Instituto Brasileiro 
do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis – IBAMA, e em conformidade com o Decreto 
Estadual n.º 4.889, de 31 de maio de 2005, tendo ciência que o não atendimento da presente exigência na 
fase de execução do contrato poderá acarretar as sanções administrativas previstas nos artigos às sanções 
administrativas previstas no art. 156 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021 e nos arts. 193 ao 227 do Decreto 
10.086, de 2022, sem prejuízo das implicações de ordem criminal previstas em Lei. 
 
j) cumprirá as exigências legais ambientais, e em especial, no que diz respeito ao Gerenciamento de 
Resíduos da Construção Civil, a obra será realizada de acordo com a Resolução do CONAMA n.º 307, de 5 
de julho de 2002 e suas alterações, e com a legislação pertinente do município onde a mesma será 
construída. 
 
k) como terá acesso, para a execução do serviço/fornecimento de produtos, objeto deste edital, aos dados 
pessoais dos representantes da licitante e da contratante, tais como: número do CPF e do RG, endereços 
eletrônico e residencial e cópia do documento de identificação e em atendimento ao disposto na Lei n. 
13.709/2018 - Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD), INFORMA: 
 
1- que está ciente que é vedada a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em decorrência da 
execução contratual para finalidade distinta daquela do objeto da contratação, sob pena de responsabilização 
administrativa, civil e criminal; 
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2- que compromete-se a manter sigilo e confidencialidade de todas as informações – em especial os dados 
pessoais e os dados pessoais sensíveis – repassadas em decorrência da execução contratual, em consonância 
com o disposto na Lei n. 13.709/2018, sendo vedado o repasse das informações a outras empresas ou 
pessoas, salvo aquelas decorrentes de obrigações legais ou para viabilizar o cumprimento do 
edital/instrumento contratual; 
 
3- que está ciente de que responderá administrativa e judicialmente, caso causarem danos patrimoniais, 
morais, individual ou coletivo, aos titulares de dados pessoais, repassados em decorrência da execução 
contratual, por inobservância à LGPD. 
 
 
 
ANEXO X DOS REPRESENTANTES LEGAIS DA EMPRESA E DAS VIAS DE COMUNICAÇÃO 
 
MARCELO TAVARES DE SOUZA, brasileiro, solteiro, diretor de licitações, residente e domiciliado no 
município de Votuporanga (SP), à Rua Guerche, nº 3522, Bairro Chácara das Paineiras, CEP 15.502-155, 
portador do RG 34.127.594-3 SSP/SP – CPF 219.149.038-70, e-mail 
marcelo.tavares@escritoriovotuporanga.com.br, data de nascimento 20/01/1982, Tel (17) 99784-0717, 
declaro como REPRESENTANTE LEGAL e PREPOSTO, apresenta as informações acima, conforme 
determinado pela cláusula 7.7 do edital, estando ciente de que caso haja qualquer alteração, deverá 
comunicar imediatamente à contratante. 
 
 
ANEXO XI DECLARAÇÃO DE COMPROMETIMENTO DE PRESTAR GARANTIA 
ADICIONAL 
 
A empresa supramencionada, através de seu representante legal acima identificado, declara, sob as 
penalidades cabíveis, que se compromete em prestar garantia adicional, conforme exigido no item 8.14.4 do 
edital em questão, caso nossa proposta seja classificada provisoriamente em primeiro lugar e seja inferior a 
85% do valor orçado pela Administração, por ocasião da assinatura do contrato, em conformidade com o 
estabelecido em edital e descrito a seguir: 
 
a) Se compromete em prestar a garantia adicional em até 5 (cinco) dias úteis da assinatura do instrumento 
contratual; 
 
b) Que o valor a ser prestado em forma de garantia será equivalente à diferença entre o valor orçado pela 
administração e o valor da proposta do licitante vencedor, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de 
acordo com a Lei Federal nº 14.133/2021; 
 
c) A garantia será apresentada em uma das nas formas dispostas no § 1º do artigo 96 da Lei Federal nº 
14.133/2021. 
 
 
DECLARAÇÕES DIVERSAS 
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a) a proposta apresentada foi elaborada de maneira independente e o seu conteúdo não foi, no todo ou em 
parte, direta ou indiretamente, informado ou discutido com qualquer outro licitante ou interessado, em 
potencial ou de fato, no presente procedimento licitatório; 
 
b) a intenção de apresentar a proposta não foi informada ou discutida com qualquer outro licitante ou 
interessado, em potencial ou de fato, no presente procedimento licitatório; 
 
c) o licitante não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 
licitante ou interessado, em potencial ou de fato, no presente procedimento licitatório; 
 
d) o conteúdo da proposta apresentada não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado 
ou discutido com qualquer outro licitante ou interessado, em potencial ou de fato, no presente procedimento 
licitatório antes da adjudicação do objeto; 
 
e) o conteúdo da proposta apresentada não foi, no todo ou em parte, informado, discutido ou recebido de 
qualquer integrante relacionado, direta ou indiretamente, ao órgão licitante antes da abertura oficial das 
propostas; e 
 
f) o representante legal do licitante está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que 
detém plenos poderes e informações para firmá-la. 
 
II – DECLARA para fins de participação na Licitação acima, que sua proposta econômica compreende a 
integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas 
leis trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento 
de conduta vigentes na data de entrega das propostas 
 
 
III – DECLARA que cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no instrumento convocatório 
do certame licitatório em epígrafe. 
 
IV - DECLARA que conduz seus negócios de forma a coibir fraudes, corrupção e a prática de quaisquer 
outros atos lesivos à administração pública nacional ou estrangeira em atendimento à Lei Federal 
12.846/2013 e o Decreto Estadual nº 60.106/2014. 
 
 
DECLARAÇÃO CONFORME ANEXO IX - DECLARAÇÕES QUE DEVEM ACOMPANHAR OS 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 
DECLARA QUE: 
 
a) encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho e Emprego no que se refere a 
observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7.º da Constituição Federal, na forma do Decreto 
Estadual nº. 42.911/1998; 
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b) cumpre as normas relativas à saúde e segurança do trabalho, nos termos do artigo 117, parágrafo único, 
da Constituição Estadual. 
 
c) não possui sócio ou, no caso de sociedade anônima, diretor que mantenha vínculo de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que 
deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
 
d) cumpre o disposto na Lei Geral de Proteção de Dados - Lei n. 13.709/2018 
 
e) cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 
Social, previstas em lei e em outras normas. 
 
f) cumpre as exigências legais e constitucionais. 
 
g) se compromete a comprovar, quando da assinatura do contrato, os vínculos, empregatícios ou contratuais, 
da equipe técnica, no caso de ser a vencedora da presente licitação. 
 
h) não possui, em seu quadro funcional, menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre, nem menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 
quatorze anos (Lei Federal n.º 9.854 de 27/10/1999). 
 
i) cumprirá as exigências legais ambientais, e em especial, somente serão utilizados produtos e subprodutos 
de madeira de origem exótica ou de origem nativa de procedência legal, decorrentes de desmatamento 
autorizado ou de manejo florestal aprovados por órgão ambiental competente integrante do Sistema 
Nacional do Meio Ambiente – SISNAMA, com autorização de transporte concedida pelo Instituto Brasileiro 
do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis – IBAMA, e em conformidade com o Decreto 
Estadual n.º 4.889, de 31 de maio de 2005, tendo ciência que o não atendimento da presente exigência na 
fase de execução do contrato poderá acarretar as sanções administrativas previstas nos artigos às sanções 
administrativas previstas no art. 156 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021 e nos arts. 193 ao 227 do Decreto 
10.086, de 2022, sem prejuízo das implicações de ordem criminal previstas em Lei. 
 
j) cumprirá as exigências legais ambientais, e em especial, no que diz respeito ao Gerenciamento de 
Resíduos da Construção Civil, a obra será realizada de acordo com a Resolução do CONAMA n.º 307, de 5 
de julho de 2002 e suas alterações, e com a legislação pertinente do município onde a mesma será 
construída. 
 
k) como terá acesso, para a execução do serviço/fornecimento deprodutos, objeto deste edital, aos dados 
pessoais dos representantes da licitante e da contratante, tais como: número do CPF e do RG, endereços 
eletrônico e residencial e cópia do documento de identificação e em atendimento ao disposto na Lei n. 
13.709/2018 - Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD), INFORMA: 
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 1- que está ciente que é vedada a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em 
decorrência da execução contratual para finalidade distinta daquela do objeto da contratação, sob pena de 
responsabilização administrativa, civil e criminal; 

2- que compromete-se a manter sigilo e confidencialidade de todas as informações – em especial os 
dados pessoais e os dados pessoais sensíveis – repassadas em decorrência da execução contratual, em 
consonância com o disposto na Lei n. 13.709/2018, sendo vedado o repasse das informações a outras 
empresas ou pessoas, salvo aquelas decorrentes de obrigações legais ou para viabilizar o cumprimento do 
edital/instrumento contratual; 

3- que está ciente de que responderá administrativa e judicialmente, caso causarem danos 
patrimoniais, morais, individual ou coletivo, aos titulares de dados pessoais, repassados em decorrência da 
execução contratual, por inobservância à LGPD. 
Local e Data. 
 
DECLARAÇÃO DE RENÚNCIA DE VISITA TÉCNICA 
 
Declara o conhecimento e Aceite de todas as condições, características ou informações necessárias para a 
execução do objeto. 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 

Eng. Civil e resp. técnico - EDSON SCAMATTI 
CPF 040.668.138-44 - CREA/SP 0601419096 

NOROMIX CONCRETO S/A 
Marcelo Tavares de Souza - Diretor       
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